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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso

Projeto de Lei que DISPÕE SOBRE A PRORRAGAçÃO DA WGÊNCIA DO àLANO

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SALITRE-CE. APROVADO PELA LEI MUNICIPAL N9

23s/2015.

A proposta tem por objetivo assegurar a continuidade das polítícas

públicas educacionais do Município, evitândo a interrupção de metas, estratégias e

ações já em execução, enquanto se procede à avaliação e atualização do Plano, em

consonância com as diretrizes nacionais de educação e com as demandas locais,

A prorrogação da vigência do Plano Municipal de Educação revela-se

medida necessária e de relevante interesse público, garantindo segurança jurídica,

planejamento administrativo e o compromisso permanente do Município com a

melhoria da qualidade do ensino.

Diante da importância da matéria, solicito a apreciação e aprovação do

presente Projeto de Lei.
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PROJETO DELEr N' 03 /2026

DIspÕE soBRE A pRoRRocAçÃo oe vtcÊncn
Do PLANo MUNTcTPAL or EouceçÃo oE

SALITRE.CE, APROVADO PEIJI tEI MUNICIPAL

Ne 23312075.

elttÔnfO RONALDO PERETRA DA SILVA, Prefeito Interino do Município de Salitre,

Estado do Ceará, no uso das atribuições, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

ArL 1e - A vigência do Plano Municipal de Educação de Salitre-CE, aprovado pela Lei na

233 /2025 ficará prorrogada até 31 de dezembro de 2026.

ArL 2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 3a - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeltura Municipal de Salitre - CE, aos O5 (cinco) dlas do mês de
fevereiro de 2026.
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